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assinada em Lisboa em 11 de Setembro de 1998, e res-
pectivo Protocolo, aprovados, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 20/2000, em
25 de Novembro de 1999.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 15/2000

Aprova, para ratificação, o Acordo sobre a Segurança da Infor-
mação entre os Estados Parte do Tratado do Atlântico Norte,
concluído em Bruxelas em 6 de Março de 1997.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo sobre
a Segurança da Informação entre os Estados Parte do
Tratado do Atlântico Norte, concluído em Bruxelas em
6 de Março de 1997, cujas versões autênticas nas línguas
inglesa e francesa, bem como a sua tradução na língua
portuguesa, seguem em anexo.

Aprovada em 2 de Dezembro de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

AGREEMENT BETWEEN THE PARTIES TO THE NORTH
ATLANTIC TREATY FOR THE SECURITY OF INFORMATION

The Parties to the North Atlantic Treaty, signed at
Washington on 4th April, 1949:

Reaffirming that effective political consultation,
cooperation and planning for defence in ach-
ieving the objectives of the Treaty entail the
exchange of classified information among the
Parties;

Considering that provisions between the Govern-
ments of the Parties to the North Atlantic Treaty
for the mutual protection and safeguarding of
the classified information they may interchange
are necessary;

Realising that a general framework for security
standards and procedures is required;

Acting on their own behalf and on behalf of the
North Atlantic Treaty Organization;

have agreed as follows:

Article 1

The Parties shall:

i) Protect and safeguard:

a) Classified information (see annex I), marked
as such, which is originated by NATO (see
annex II) or which is submitted to NATO
by a member state;

b) Classified information, marked as such, of
the member States submitted to another
member State in support of a NATO pro-
gramme, project or contract;

ii) Maintain the security classification of informa-
tion as defined under i) above and make every
effort to safeguard it accordingly;

iii) Not use classified information as defined under
i) above for purposes other than those laid down
in the North Atlantic Treaty and the decisions
and resolutions pertaining to that Treaty;

iv) Not disclose such information as defined under
i) above to non-NATO Parties without the con-
sent of the originator.

Article 2

Pursuant to article 1 of this Agreement, the Parties
shall ensure the establishment of a national security
authory for NATO activities which shall implement pro-
tective security measures. The Parties shall establish and
implement security standards which shall ensure a com-
mon degree of protection for classified information.

Article 3

1 — The Parties shall ensure that all persons of their
respective nationality who, in the conduct of their official
duties, require or may have access to information clas-
sified «CONFIDENTIAL» and above are appropriately
cleared before they take up their duties.

2 — Security clearance procedures shall be designed
to determine whether an individual can, taking into
account his or her loyalty and trustworthiness, have
access to classified information without constituting an
unacceptable risk to security.

3 — Upon request, each of the Parties shall cooperate
with the other Parties in carrying out their respective
security clearance procedures.

Article 4

The Secretary General shall ensure that the relevant
provisions of this Agreement are applied by NATO (see
annex III).

Article 5

The present Agreement in no way prevents the Parties
from making other agreements relating to the exchange
of classified information originated by them and not
afecting the scope of the present Agreement.

Article 6

a) This Agreement shall be open for signature by
the Parties to the North Atlantic Treaty and shall be
subject do ratification, acceptance or approval. The
instruments of ratification, acceptance or approval shall
be deposited with the Government of the United States
of America.

b) This Agreement shall enter into force 30 days after
the date of deposit by two signatory States of their instru-
ments of ratification, acceptance or approval. It shall
enter into force for each other signatory State 30 days
after the deposit of its instrument of ratification, accep-
tance or approval.

c) This Agreement shall with respect to the Parties
for which it entered into force supersede the Security
Agreement by the Parties to the North Atlantic Treaty
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Organization, approved by the North Atlantic Council
in annex A (paragraph 1) to appendix to enclosure to
D. C. 2/7, on 19th April, 1952, and subsequently incor-
porated in enclosure A (paragraph 1) to C-
M(55)15(Final), approved by the North Atlantic Council
on 2nd March, 1955.

Article 7

This Agreement shall remain open for accession by
any new Party to the North Atlantic Treaty, in accor-
dance with its own constitutional procedures. Its instru-
ment of accession shall be deposited with the Govern-
ment of the United States of America. It shall enter
into force in respect of each acceding State 30 days
after the day of the deposit of its instrument of accession.

Article 8

The Government of the United States of America
shall inform the Governments of the other Parties of
the deposit of each instrument of ratification, accep-
tance, approval or accession.

Article 9

This Agreement may be denounced by written notice
of denunciation by any Party given to the depository
which shall inform all the other Parties of such notice.
Such denunciation shall take effect one year after receipt
of notification by the depository, but shall not affect
obligations already contracted and the rights or pre-
rogatives previously acquired by the Parties under the
provisions of this Agreement.

In witness whereof the undersigned, duly authorized
to this effect by their respective Governments, have
signed this Agreement.

Done in Brussels, this 6th day of March, 1997, in
a single copy in the English and French languages, each
text being equally authoritative, which shall be deposited
in the archives of the Government of the United States
of America and of which certified copies shall be trans-
mitted by that Government to each of the other
signatories.

For the Kingdom of Belgium:

For Canada:

For the Kingdom of Denmark:

For France:

For the Federal Republic of Germany:

For Greece:

For Iceland:

For Italy:

For the Grand Duchy of Luxembourg:

For the Kingdom of the Netherlands:

For the Kingdom of Norway:

For Portugal:

For the Kingdom of Spain:

For the Republic of Turkey:

For the United Kingdom of Great Britain and Nort-
hern Ireland:

For the United States of America:
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ANNEX I

This annex forms an integral part of the Agreement.
NATO classified information is defined as follows:

a) «Information» means knowledge that can be
communicated in any form;

b) «Classified information» means information or
material determined to require protection
against unauthorized disclosure which has been
so designated by security classification;

c) The word «material» includes documents and
also any item of machinery or equipment or
weapons either manufactured or in the process
of manufacture;

d) The word «document» means any recorded
information regardless of its physical form or
characteristics, including, without limitation,
written or printed matter, data processing cards
and tapes, maps, charts, photographs, paintings,
drawings, engravings, sketches, working notes
and papers, carbon copies and ink ribbons, or
reproductions by an means or process, and
sound, voice, magnetic or electronic or optical
or video recordings in any form, and portable
ADP equipment with resident computer storage
media, and removable computer storage media.

ANNEX II

This annex forms an integral part of the Agreement.
For the purposes of the present Agreement, the term

«NATO» denotes the North Atlantic Treaty Organi-
zation and the bodies governed either by the Agreement
on the status of the North Atlantic Treaty Organization.
National Representatives and International Staff, signed
in Ottawa on 20th September, 1951, or by the Protocol
on the status of International Military Headquarters set
up pursuant to the North Atlantic Treaty, signed in Paris
on 28th August, 1952.

ANNEX III

This annex forms an integral part of the Agreement.
Consultation takes place with military commanders

in order to respect their prerogatives.

ACCORD SUR LA SÉCURITÉ DES INFORMATIONS
ENTRE LES PARTIES AU TRAITÉ DE L’ATLANTIQUE NORD

Les Parties au Traité de l’Atlantique Nord, signé à
Washington le 4 avril 1949:

Réaffirmant que l’efficacité de la consultation poli-
tique, de la coopération et de l’établissement de
plans de défense au service des objectifs du
Traité exige l’échange d’informations classifiées
entre les Parties;

Considérant que des dispositions sont nécessaires
entre les Gouvernements des Parties au Traité
de l’Atlantique Nord pour la protection et la
sauvegarde réciproques des informations classi-
fiées échangées entre eux;

Considérant qu’un cadre général pour les normes
et les procédures de sécurité est nécessaire;

Agissant en leur nom propre et au nom de l’Orga-
nisation du Traité de l’Atlantique Nord;

sont convenues de ce qui suit:

Article premier

Les Parties:

i) Veillent à la protection et à la sauvegarde:

a) Des informations classifiées (voir annexe I),
identifiées comme telles, qui émanent de
l’OTAN (voir annexe II) ou qui sont sou-
mises à l’OTAN par un État membre;

b) Des informations classifiées, identifiées
comme telles, soumises par un État mem-
bre à un autre État membre à l’appui
d’un programme, projet ou contrat de
l’OTAN;

ii) Conservent la classification de sécurité des
informations visées à l’alinéa i) ci-dessus et met-
tent tout en oeuvre pour assurer leur protection
en conséquence;

iii) S’abstiennent d’exploiter les informations clas-
sifiées visées à l’alinéa i) ci-dessus à des fins
autres que celles prévues par le Traité de
l’Atlantique Nord ou les décisions et résolutions
qui s’y rapportent;

iv) S’abstiennent de communiquer les informations
visées à l’alinéa i) ci-dessus à des Parties non
OTAN sans l’accord de l’autorité d’origine.

Article 2

En application de l’article premier du présent Accord,
les Parties veillent à la création d’une autorité nationale
de sécurité pour les activités de l’OTAN, autorité qui
met en oeuvre des systèmes de sécurité préventive. Les
Parties établissent et appliquent des normes de sécurité
qui garantissent un même degré de protection des infor-
mations classifiées.

Article 3

1 — Les Parties doivent s’assurer que tout ressortis-
sant qui, dans l’accomplissement de ses fonctions offi-
cielles, aurait besoin d’accéder à des informations clas-
sifiées «CONFIDENTIEL» et au-dessus ou pourrait
avoir accès à de telles informations, possède une habi-
litation de sécurité appropriée avant sa prise de fonc-
tions.

2 — Les procédures d’habilitation de sécurité doivent
avoir pour but de déterminer si une personne peut,
compte tenu de sa loyauté et de sa fiabilité, avoir accès
à des informations classifiées sans constituer un risque
inacceptable pour la sécurité.

3 — Sur demande, les Parties doivent coopérer avec
les autres Parties en vue de l’exécution de leurs pro-
cédures d’habilitation de sécurité respectives.

Article 4

Le Secrétaire général doit s’assurer que les dispo-
sitions du présent Accord qui la concernent sont appli-
quées par l’OTAN (voir annexe III).

Article 5

Le présent Accord n’empêche nullement les Parties
de conclure d’autres accords portant sur l’échange
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d’informations classifiées qui émanent d’elles et qui
n’ont aucun rapport avec l’objet du présent Accord.

Article 6

a) Le présent Accord sera ouvert à la signature des
Parties au Traité de l’Atlantique Nord et sera sujet à
ratification, acceptation ou approbation. Les instru-
ments de ratification, d’acceptation ou d’approbation
seront déposés auprès du Gouvernement des États-Unis
d’Amérique.

b) Le présent Accord entrera en vigueur 30 jours
après la date du dépôt, par deux États signataires, de
leurs instruments de ratification, d’acceptation ou
d’approbation. Pour chacun des autres États signataires,
il entrera en vigueur 30 jours après le dépôt de leur
propre instrument de ratification, d’acceptation ou
d’approbation.

c) S’agissant des Parties pour lesquelles il sera entré
en vigueur, le présent Accord annulera et remplacera
la Convention sur la sécurité entre les États signataires
du Traité de l’Atlantique Nord, approuvée par le Conseil
de l’Atlantique Nord dans l’annexe A (paragraphe 1)
à l’Appendice à la Pièce jointe au D. C. 2/7, du 19
avril 1952, puis incorporée à la Pièce jointe A (para-
graphe 1) au C-M(55)15(définitif), approuvée par le
Conseil de l’Atlantique Nord le 2 mars 1955.

Article 7

Le présent Accord reste ouvert à l’adhésion de tout
nouvel État partie au Traité de l’Alliance Nord con-
formément à sa propre procédure constitutionnelle. Son
instrument d’adhésion devra être déposé auprès du Gou-
vernement des États-Unis d’Amérique. Le présent
Accord entrera en vigueur pour chacun des États y adhé-
rant 30 jours après la date du dépôt de son instrument
d’adhésion.

Article 8

Le Gouvernement des États-Unis d’Amérique infor-
mera les Gouvernements des autres Parties du dépôt
de chaque instrument de ratification, d’acceptation,
d’approbation ou d’adhésion.

Article 9

Le présent Accord pourra être dénoncé par chaque
Partie au moyen d’une notification écrite de dénoncia-
tion adressée au dépositaire, qui informera toutes les
autres Parties de cette notification. La dénonciation
prendra effet un an après réception de la notification
par le dépositaire. Toutefois, elle n’affectera pas les obli-
gations contractées ni les droits ou facultés acquis anté-
rieurement par les Parties en vertu des dispositions du
présent Accord.

En foi de quoi les représentants ci-dessous, dûment
autorisés à cet effet par leurs Gouvernements respectifs,
ont signé le présent Accord.

Fait à Bruxelles, le 6 mars 1997, en un seul exemplaire,
en langues anglaise et française, chaque texte faisant
également foi, qui sera versé aux archives du Gouver-
nement des États-Unis d’Amérique, qui en transmettra
des copies certifiées conformes à chacun des autres
signataires.

Pour le Royaume de Belgique:

Pour le Canada:

Pour le Royaume de Danemark:

Pour la France:

Pour la République fédérale d’Allemagne:

Pour la Grèce:

Pour l’Islande:

Pour l’Italie:

Pour le Grand-Duché de Luxembourg:

Pour le Royaume des Pays-Bas:

Pour le Royaume de Norvège:

Pour le Portugal:

Pour le Royaume d’Espagne:
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Pour la République de Turquie:

Pour le Royaume-Uni de Grande-Bretagne et
d’Irlande du Nord:

Pour les États-Unis d’Amérique:

ANNEXE I

Cette annexe fait partie intégrante de l’Accord.
Les informations classifiées OTAN son définies

comme suit:

a) Le terme «informations» désigne toute connais-
sance pouvant être communiquée sous quelque
forme que ce soit;

b) Les termes «informations classifiées» désignent
des informations ou des matériels qu’il faut pro-
téger contre une divulgation non autorisée, con-
formément à leur classification de sécurité;

c) Le terme «matériel» englobe le document et
tout élément de machine, d’equipement ou
d’arme, fabriqué ou en cours de fabrication;

d) Le terme «document» désigne toute informa-
tion enregistrée, quelles qu’en soient la forme
ou les caractéristiques physiques, y compris
— sans aucune restriction — les écrits et les
imprimés, les cartes et les bandes perforées, les
cartes géographiques, les graphiques, les pho-
tographies, les peintures, les dessins, les gra-
vures, les croquis, les notes et documents de
travail, les carbones et les rubans encreurs, ou
les reproductions effectuées par quelque moyen
ou procédé que ce soit, ainsi que les données
sonores, la voix, toute forme d’enregistrements
magnétiques, électroniques, optiques ou vidéo,
de même que l’équipement informatique por-
tatif avec support de mémoire fixe et amovible.

ANNEXE II

Cette annexe fait partie intégrante de l’Accord.
Aux fins du présent Accord, le mot «OTAN» signifie

l’Organisation du Traité de l’Atlantique Nord, et les
organismes régis soit par la Convention sur le Statut
de l’Organisation du Traité de l’Atlantique Nord, des
Représentants Nationaux et du Personnel International
signé à Ottawa le 20 september 1951, soit par le Pro-
tocole sur le Statut des Quartiers Généraux Militaires
Internationaux crées en vertu du Traité de l’Atlantique
Nord signé à Paris le 28 août 1952.

ANNEXE III

Cette annexe fait partie intégrante de l’Accord.
Des consultations se déroulent avec les commandants

militaires afin de respecter leur prérogatives.

ACORDO SOBRE A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
ENTRE OS ESTADOS PARTE DO TRATADO DO ATLÂNTICO NORTE

Tradução oficial em língua portuguesa

Os signatários do Tratado do Atlântico Norte, cele-
brado em Washington em 4 de Abril de 1949:

Reafirmando que a eficácia da consulta política,
da cooperação e do planeamento de defesa em
prossecução dos objectivos do Tratado exige a
troca de informação classificada entre as Partes;

Considerando que são necessárias disposições
entre os Governos das Partes do Tratado do
Atlântico Norte para a protecção e a salvaguarda
recíproca da informação classificada trocada
entre eles;

Considerando que é necessário um quadro geral
de normas e de procedimentos de segurança;

Agindo em seu nome e em nome da Organização
do Tratado do Atlântico Norte;

acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

As Partes devem:

i) Zelar pela protecção e salvaguarda:

a) Da informação classificada (ver anexo I),
marcada como tal, proveniente da OTAN
(ver anexo II) ou a ela facultada por um
Estado membro;

b) Da informação classificada, marcada como
tal, facultada por um Estado membro a
outro Estado membro no âmbito de um
programa, projecto ou contrato da
OTAN;

ii) Manter a classificação de segurança da infor-
mação referida na anterior alínea i) e envidar
todos os esforços para assegurar a sua pro-
tecção;

iii) Abster-se de utilizar a informação classificada
referida na anterior alínea i) para outros fins
que não sejam os previstos pelo Tratado do
Atlântico Norte ou por decisões e resoluções
tomadas no seu âmbito;

iv) Abster-se de transmitir a informação referida
na anterior alínea i) a países não pertencentes
à OTAN sem acordo da autoridade que a
originou.

Artigo 2.o

Para aplicação do artigo 1.o do presente Acordo, as
Partes promoverão a criação de uma autoridade nacio-
nal de segurança para as actividades da OTAN, a qual
estabelecerá medidas de segurança protectiva. As Partes
estabelecerão e aplicarão normas de segurança que
garantam um grau idêntico de protecção da informação
classificada.

Artigo 3.o

1 — As Partes devem assegurar-se de que todos os
cidadãos nacionais que, no desempenho das suas funções
oficiais, tenham necessidade ou possibilidade de aceder
a informação classificada de grau de classificação con-
fidencial ou superior possuem uma credenciação de
segurança apropriada, antes de iniciarem as suas fun-
ções.
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2 — Os procedimentos da credenciação de segurança
têm o fim de determinar se uma pessoa, tendo em con-
sideração a sua lealdade e fiabilidade, pode ter acesso
a informação classificada, sem que tal constitua um risco
inaceitável para a segurança.

3 — A pedido, qualquer Parte deve colaborar com
as outras Partes na consecução dos procedimentos de
credenciação de segurança respectivos.

Artigo 4.o

O Secretário-Geral deve garantir que as disposições
do presente Acordo são aplicadas pela OTAN (ver
anexo III).

Artigo 5.o

O presente Acordo não impede de forma alguma as
Partes de concluírem outros acordos respeitantes a troca
de informação classificada por elas produzida e que não
tenham qualquer relação com o objecto do presente
Acordo.

Artigo 6.o

a) O presente Acordo está aberto para assinatura
pelas Partes do Tratado do Atlântico Norte e deverá
ser submetido a ratificação, aceitação ou aprovação. Os
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação
devem ser depositados junto do Governo dos Estados
Unidos da América.

b) O presente Acordo entra em vigor 30 dias após
a data do depósito, por dois Estados signatários, dos
seus instrumentos de ratificação, aceitação ou aprova-
ção. Para cada um dos outros Estados signatários, o
presente Acordo entra em vigor 30 dias após o depósito
do respectivo instrumento de ratificação, aceitação ou
aprovação.

c) Relativamente às Partes em que tenha entrado
em vigor, o presente Acordo anula e substitui o Acordo
de Segurança entre os Estados Partes da Organização
do Tratado do Atlântico Norte, aprovado pelo Conselho
do Atlântico Norte no anexo A (parágrafo 1) do apên-
dice à Parte D. C. 2/7, de 19 de Abril de 1952, e, pos-
teriormente, incorporado na Parte A (parágrafo 1) do
documento C-M (55)15 (Definitivo), aprovado pelo
Conselho do Atlântico Norte, em 2 de Março de 1995.

Artigo 7.o

O presente Acordo mantém-se aberto para adesão
de qualquer novo Estado Parte do Tratado do Atlântico
Norte, em conformidade com os respectivos procedi-
mentos constitucionais. O respectivo instrumento de
adesão deve ser depositado junto do Governo dos Esta-
dos Unidos da América. O presente Acordo entra em
vigor para cada um dos Estados que a ele adira 30 dias
após a data do depósito do respectivo instrumento de
adesão.

Artigo 8.o

O Governo dos Estados Unidos da América infor-
mará os Governos das outras Partes do depósito de
cada instrumento de ratificação, aceitação, aprovação
ou adesão.

Artigo 9.o

O presente Acordo pode ser denunciado por cada
uma das Partes por meio de uma notificação escrita
de denúncia, dirigida ao depositário, que informará
todas as outras Partes da referida notificação. A denún-
cia produz efeitos um ano após a recepção da notificação
pelo depositário. A denúncia, todavia, não afectará nem
as obrigações já contraídas nem os direitos ou prer-
rogativas anteriormente adquiridos pelas Partes, ao
abrigo das disposições deste Acordo.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados para este efeito pelos respectivos Governos, assi-
naram o presente Acordo.

Feito em Bruxelas, aos 6 de Março de 1997, num
único exemplar, nas línguas inglesa e francesa, fazendo
os textos nas duas línguas igualmente fé, que será depo-
sitado nos arquivos do Governo dos Estados Unidos
da América, que enviará cópias certificadas conformes
a cada um dos outros signatários.

ANEXO I

Este anexo faz parte integrante do Acordo.
A informação classificada OTAN é definida do modo

seguinte:

a) O termo «informação» designa todo o conhe-
cimento que possa ser comunicado seja por que
meio for;

b) A expressão «informação classificada» designa
a informação ou o material que necessita de
ser protegido contra uma divulgação não auto-
rizada, em conformidade com a classificação de
segurança atribuída;

c) O termo «material» inclui os documentos, bem
como qualquer peça de máquina, de equipa-
mento ou de arma, fabricada ou em curso de
fabricação;

d) O termo «documento» designa qualquer infor-
mação gravada, qualquer que seja a sua forma
física ou características, incluindo, sem
nenhuma restrição, os escritos e os impressos,
as cartas e bandas perfuradas, os mapas, os grá-
ficos, as fotografias, as pinturas, os desenhos,
as gravuras, os esboços, as notas e os documen-
tos de trabalho, as cópias a papel químico e
as fitas de tinta e as reproduções efectuadas
seja por que meio ou processo for, bem como
os efeitos sonoros, a voz, e toda e qualquer
forma de registo magnético, electrónico, óptico
ou vídeo, assim como o equipamento informá-
tico portátil com memória fixa e amovível.

ANEXO II

Este anexo faz parte integrante do Acordo.
Para os fins do presente Acordo, a sigla «OTAN»

significa a Organização do Tratado do Atlântico Norte
e os organismos regidos seja pelo Acordo sobre o Esta-
tuto da Organização do Tratado do Atlântico Norte,
dos Representantes Nacionais e do Estado-Maior Inter-
nacional, assinado em Otava em 20 de Setembro de
1951, seja pelo Protocolo sobre o Estatuto dos Quar-
téis-Generais Militares Internacionais, criados ao abrigo
do Tratado do Atlântico Norte, assinado em Paris em
28 de Agosto de 1952.
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ANEXO III

Este anexo faz parte integrante do Acordo.
Estão em curso consultas com os comandos militares

a fim de respeitar as suas prerrogativas.

Resolução da Assembleia da República n.o 16/2000

Aprova, para ratificação, a Convenção Europeia Relativa à Indem-
nização de Vítimas de Infracções Violentas, aberta à assinatura
em Estrasburgo em 24 de Novembro de 1983.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovar, para ratificação, a Convenção Europeia rela-
tiva à Indemnização de Vítimas de Infracções Violentas,
aberta à assinatura dos Estados membros do Conselho
da Europa, em Estrasburgo, em 24 de Novembro de
1983, cujas versões autênticas em língua francesa e
inglesa e a tradução em língua portuguesa seguem em
anexo.

Artigo 2.o

Para efeitos do disposto do artigo 12.o da Convenção,
é designada como autoridade central a Comissão para
a Instrução dos Pedidos de Indemnização às Vítimas
de Crimes Violentos, prevista no artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 423/91, de 31 de Outubro, e no Decreto Regu-
lamentar n.o 4/93, de 22 Fevereiro.

Aprovada em 2 de Dezembro de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENTION EUROPÉENNE RELATIVE AU DÉDOMMAGEMENT
DES VICTIMES D’INFRACTIONS VIOLENTES

Les États membres du Conseil de l’Europe, signa-
taires de la présente Convention:

Considérant que le but du Conseil de l’Europe est
de réaliser une union plus étroite entre ses
membres;

Considérant que, pour des raisons d’équité et de
solidarité sociale, il est nécessaire de se préoc-
cuper de la situation des personnes victimes d’in-
fractions intentionnelles de violence qui ont subi
des atteintes au corps ou à la santé ou des per-
sonnes qui étaient à la charge de victimes décé-
dées à la suite de telles infractions;

Considérant qu’il est nécessaire d’introduire ou de
développer des régimes de dédommagement de
ces victimes par l’État sur le territoire duquel
de telles infractions ont été commises, notam-
ment pour les cas où l’auteur de l’infraction est
inconnu ou sans ressources;

Considérant qu’il est nécessaire d’établir des dis-
positions minimales dans le domaine considéré;

Vu la Résolution (77) 27 du Comité des Ministres
du Conseil de l’Europe sur le dédommagement
des victimes d’infractions pénales;

sont convenus de ce qui suit:

TITRE I

Principes fondamentaux

Article premier

Les Parties s’engagent à prendre les dispositions
nécessaires pour donner effet aux principes énoncés au
titre I de la présente Convention.

Article 2

1 — Lorsque la réparation ne peut être entièrement
assurée par d’autres sources, l’État doit contribuer au
dédommagement:

a) De ceux qui ont subi de graves atteintes au corps
ou à la santé résultant directement d’une infrac-
tion intentionnelle de violence;

b) De ceux qui étaient à la charge de la personne
décédée à la suite d’une telle infraction.

2 — Le dédommagement prévu à l’alinéa précédent
sera accordé même si l’auteur ne peut pas être poursuivi
ou puni.

Article 3

L’indemnité sera accordée par l’État sur le territoire
duquel l’infraction a été commise:

a) Aux ressortissants des États Parties à la présente
Convention;

b) Aux ressortissants de tous les États membres
du Conseil de l’Europe qui résident en perma-
nence dans l’État sur le territoire duquel l’in-
fraction a été commise.

Article 4

Le dédommagement couvrira au moins, selon le cas,
les éléments suivants du préjudice: perte de revenus,
frais médicaux et d’hospitalisation, frais funéraires, et,
en ce qui concerne les personnes à charge, perte
d’aliments.

Article 5

Le régime de dédommagement peut fixer au besoin,
pour l’ensemble ou pour les éléments de l’indemnité,
une limite supérieure au-dessus de laquelle et un seuil
minimum au-dessous duquel aucun dédommagement ne
sera versé.

Article 6

Le régime de dédommagement peut fixer un délai
dans lequel les requêtes en dédommagement doivent
être introduites.

Article 7

Le dédommagement peut être réduit ou supprimé
compte tenu de la situation financière du requérant.

Article 8

1 — Le dédommagement peut être réduit ou sup-
primé en raison du comportement de la victime ou du


